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TB Green S/A
CNPJ nº 40.030.460/0001-87
Relatório da Administração

Senhores Acionistas: Em cumprimento aos dispositivos legais e estatutários, temos o prazer de submeter ao exame e apreciação de V. Sas, as demonstrações financeiras relativas às atividades da empresa 
do exercício social findo em 31 de dezembro de 2022 compreendendo o Balanço Patrimonial e as correspondentes Demonstrações de Resultado do Exercício, da Movimentação nas Contas do Patrimônio 
Líquido e da Demonstração de Fluxo de Caixa. São Paulo, 31 de dezembro de 2022. A Diretoria

Parecer dos Auditores Independentes
Aos Srs. Acionistas e Diretores da TB Green S/A.
1) Examinei o Balanço Patrimonial da empresa, levantado em 31 de 
dezembro de 2022 e 2021, e as respectivas
Demonstrações de Resultado, das Mutações do Patrimônio Líquido, 
das Demonstrações do Fluxo de Caixa correspondente ao exercício 
findo naquela data, elaborado sob responsabilidade de sua adminis-
tração, minha responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre 
estas demonstrações contábeis.
2)  Meus exames foram conduzidos de acordo com as normas 
de auditoria e compreenderam: a) o planejamento dos trabalhos, 
considerando a relevância dos salários, o volume de transações e o 
sistema Contábil de controles internos da entidade. b) a constatação 
com base em testes das evidências a dos registros que suportam os 
valores e as informações contábeis divulgadas. c) a avaliação das 

práticas e das estimativas contábeis mais representativas adotadas 
pela administração da sociedade, bem como da apresentação das 
demonstrações contábeis tomadas em conjunto.
3) Com base em meus exames, as demonstrações contábeis acima 
referidas representam adequadamente em todos aspectos relevantes, 
posição patrimonial e financeira da TB Green S/A em 31 de dezembro 
de 2022 e 2021, o resultado de suas operações, as mutações de seu 
patrimônio líquido e a demonstração de fluxo de caixa, de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil.

São Paulo , 31 de dezembro de 2022.
Paulo Pereira de Sousa

Responsável Técnico – CRC/MT 007006/O-9 – CNAI 4645
AUDPLAN – Auditoria e Planejamento Tributário S/S.

Registro CRC/MT nº 001052/O-1 – Registro OCB/MT nº 1023

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro – Em Reais
Ativo 2022 2021
Ativo Circulante 27.072.973 1.159.710
Disponível 67.044 16.794
Caixa e Bancos 67.044 16.794
Créditos 27.005.929 1.142.917
Clientes 8.677.430 1.142.917
Outros Créditos 18.283.650 –
Impostos a Recuperar 44.849 –

Ativo Não Circulante 172.197.857 31.156.661
Ativo Imobilizado 171.197.857 31.156.661
Imobilizado Líquido 171.197.857 31.156.661
Ativo Intangivel 1.000.000 1.000.000
Intangivel 1.000.000 1.000.000

Total do Ativo 199.270.830 33.316.372

Passivo 2022 2021
Passivo Circulante 25.573.266 160.066
Fornecedores 75.990 –
Empréstimos e Financiamentos 17.238.946 –
Impostos a Recolher 159.094 41.716
Imposto de Renda 1.137.908 85.433
Contribuição Social 411.452 32.916
Contas a Pagar 6.549.876 –
Passivo Não Circulante 144.998.306 11.835.759
Empréstimos e Financiamentos 57.036.837 –
Coligadas e Controladas 5.225.917 18.480
Contas a Pagar 82.735.552 11.817.279
Patrimônio Líquido 28.699.257 21.320.547
Capital Social 21.010.000 21.010.000
Reservas 7.689.257 310.547
Total do Passivo 199.270.830 33.316.372

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido dos exercícios findos em 31 de dezembro – Em Reais

Capital Social Reserva de Lucros Reserva Legal Lucros Acumulados Total
Saldo em 31/12/2021 21.010.000 295.020 15.527 – 21.320.547
Resultado do Exercício – – – 7.378.710 7.378.710
Constituição de Reserva – 7.009.775 368.936 (7.378.710) –
Saldo em 31/12/2022 21.010.000 7.304.794 384.463 – 28.699.257

Demonstração de Fluxo de Caixa – Fluxo de Operações 
dos exercícios findos em 31 de dezembro – Em Reais

2022 2021
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Resultado do Exercício 7.378.710 310.547
Clientes (7.534.513) (1.142.917)
Outros Créditos (18.283.650) –
Impostos a Recuperar (44.849) –
Fornecedores 75.990 –
Empréstimos e Financiamentos 17.238.946 –
Impostos a Recolher 117.378 41.716
Imposto de Renda 1.052.475 85.433
Contribuição Social 378.536 32.916
Contas a Pagar 6.549.876 –
(=) Caixa Líquido Operacional 6.928.899 (672.304)
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos
Aquisição do Ativo Imobilizado (140.041.196) (31.156.661)
Aquisição do Intangível – (1.000.000)
(=) Caixa Líquido de Investimento (140.041.196) (32.156.661)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamentos
Empréstimos e Financiamentos 57.036.837 –
Coligadas e Controladas 5.207.437 18.480
Contas a Pagar 70.918.273 11.817.279
Integralização do Capital Social – 21.000.000
(=) Caixa Líquido de Financiamento 133.162.548 32.835.759
Aumento Líquido de Caixa 50.251 6.794
Caixa Equivalentes ao Início do Período
Disponibilidades 16.794 10.000
Caixa Equivalentes ao Final do Período
Disponibilidades 67.044 16.794

Demonstração dos Resultados dos 
Exercícios findos em 31 de dezembro – Em Reais

2022 2021
Receita Bruta 20.091.919 1.142.917
Receita de Serviços e Locação 20.091.919 1.142.917
Deduções da Receita Bruta (1.866.844) (41.716)
Impostos (1.866.844) (41.716)
Receita Líquida 18.225.075 1.101.200
Custos (6.201.206) (660.563)
Custos Operacionais (6.201.206) (660.563)
Resultado Bruto 12.023.869 440.637
Despesas e Receitas (880.369) (11.741)
Despesas Administrativas (816.584) (10.573)
Despesas Financeiras (97.869) (1.169)
Receitas Financeiras 34.085 2
Resultado antes do IRPJ e CSLL 11.143.500 428.896
Imposto de Renda e Contribuição Social (3.764.790) (118.349)
Imposto de Renda (2.761.875) (85.433)
Contribuição Social (1.002.915) (32.916)
Resultado Líquido do Exercício 7.378.710 310.547

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis em 31 de dezembro – Em Reais

1) Apresentação das demonstrações contábeis: As demonstra-
ções contábeis foram elaboradas com base nas práticas contábeis 
emanada da lei das sociedades por ações 6.404/76 e as alterações 
introduzidas pela lei 11.638/07 e MP nº 449/08 bem como os pronun-
ciamentos do Comitê Contábil (CPC) quando aplicáveis. 
2) Sumário das principais práticas contábeis: As demonstrações 

contábeis foram elaboradas com observância as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. 2.1) Os ativos são demonstrados pelo valor de 
custo. 2.2) Ativos Imobilizados são demonstrados ao custo de aqui-
sição subtraído das depreciações acumuladas.
3) O Capital Social é de R$ 21.010.000 representadas por 21.010.000 
ações totalmente integralizadas.

Lidia Leila da Silva – Diretora – CPF 032.719.178-33 Ronaldo Montanini – Contador – CRC nº 1SP 120.908/O-1
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3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008561-47.2016.
valor total:  R$ 21,00
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15 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0053128-96.2018.
valor total:  R$ 105,00
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10 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001331-33.2017.
valor total: R$ 70,00
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04/04
11 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0106437-18.2007.
valor total: R$ 77,00
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ROTHA PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF 22.142.606/0001-02 - NIRE 35600932370

ATA DE DELIBERAÇÃO
Data, Horário e Local: 28/03/2023, às 14h, na sede da sociedade, SP/SP.  Sócio Único: David 
Olympio Vieira Alhadeff, RG nº 2.882.495-7 SSP/SP, CPF nº 060.812.908-91. Ordem do Dia: Deliberar 
acerca da proposta de redução de capital social da Sociedade, por ser considerado excessivo em 
relação ao seu objeto social, com a restituição do respectivo investimento ao sócio único. Deliberações: 
Por este ato, decide o sócio único aprovar a redução do capital social da Sociedade, no valor de R$ 
2.000.000,00, por ser considerado excessivo em relação ao seu objeto social, com a restituição do 
respectivo investimento ao sócio único, nos termos dos artigos 1.082, II, e 1.084 do Código Civil. 
Referida redução de capital social implicará na diminuição do número total de quotas que compõem 
o capital social da Sociedade, as quais permanecerão com valor nominal de R$ 1,00 cada uma. Após 
decorrido o prazo legal previsto no artigo 1.084, §1º, do Código Civil, o sócio único efetivará a redução 
do capital social ora aprovada, mediante Alteração do Contrato Social da Sociedade. São Paulo, 28 
de março de 2023. Sócio único: David Olympio Vieira Alhadeff.

SVA PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF 22.142.620/0001-06 - NIRE 35600932361

EXTRATO DA ATA DE DELIBERAÇÃO
Data, Horário e Local: 28/03/2023, às 14h, na sede da sociedade, SP/SP. Sócio Único: Sergio Vieira 
Alhadeff, RG nº 2.882.905-0/SSP-SP, CPF nº 459.162.098-00. Ordem do Dia: Deliberar acerca da 
proposta de redução de capital social da Sociedade, por ser considerado excessivo em relação ao 
seu objeto social, com a restituição do respectivo investimento ao sócio único. Deliberações: Por 
este ato, decide o sócio único aprovar a redução do capital social da Sociedade, no valor de R$ 
2.000.000,00, por ser considerado excessivo em relação ao seu objeto social, com a restituição do 
respectivo investimento ao sócio único, nos termos dos artigos 1.082, II, e 1.084 do Código Civil. 
Referida redução de capital social implicará na diminuição do número total de quotas que compõem 
o capital social da Sociedade, as quais permanecerão com valor nominal de R$1,00 cada uma. Após 
decorrido o prazo legal previsto no artigo 1.084, §1º, do Código Civil, o sócio único efetivará a redução 
do capital social ora aprovada, mediante Alteração do Contrato Social da Sociedade. São Paulo, 28 
de março de 2023. Sócio único: Sergio Vieira Alhadeff.

Edital de Leilão Público Judicial On-line, nos termos da Legislação em Vigor - 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE BIRIGUI/SP. Processo nº 1005998-60.2021.8.26.0077 – Partes: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
GUATAMBU PARK x JOM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 1º LEILÃO: 14/04/23 às 13h30 opor-
tunidade em que o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo valor da avaliação atualizada, não havendo licitantes, 
seguirá sem interrupção - 2º LEILÃO: 04/05/23 às 13h30, sendo admitidos lanços a partir de 60% do valor da 
avaliação atualizada pelos índices adotados pelo TJ/SP. 1ª data Avaliação: R$ 255.425,75 e 2ª data Lance 
Inicial: R$ 153.255,45 valores sujeitos a atualizações. Lote único de bem imóvel: UNIDADE AUTÔNOMA N°19, 
QUADRA “A”, (TERRENO) SEM BENFEITORIAS C/ 1.000 m² - Rod. Teotônio Vilela, 5.555, Bairro Guatambu, 
Cond. Guatambu Residencial Park - Birigui/SP. Matrícula nº 84.454 do C.R.I. de Birigui/SP. Venda “AD COR-
PUS” no estado em que se encontra. Pagamento a vista ou a prazo vide edital. Comissão devida a leiloeira: 
5% do valor da arrematação. Visitação: Agendamento junto a Leiloeira Oficial, Obs: Gravames e demais ônus 
vide Edital. 

Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064.  
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

Edital de Leilão Público Judicial On-line, nos termos da Legislação em Vigor - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E 
CRIMINAL DO FORO DA COMARCA DE BOTUCATU/SP. LEILÃO: 15/05/23 às 10h30 sendo admitidos lanços 
a partir de 50% do valor da avaliação atualizada pelos índices adotados pelo TJ/SP. 04 Lotes de bens móveis. 
Lote 01: PROCESSO Nº. 0001614-65.2021.8.26.0079. Partes: RODRIGO JENSEN x HELTON JOSÉ DOS 
SANTOS GASPARINI (MULTIPLIK CÂMBIO) e MARGARETE APARECIDA CEZARINI GASPARINI. VEÍCU-
LO JEEP/RENEGADE LNGTD AT D, 2018/2019, CHASSI: 988611126KK217383, PRETA, DIESEL. Avaliação: 
R$ 91.580,34 e Lance Inicial: R$ 41.554,56. Lote 02: PROCESSO Nº. 0004415-51.2021.8.26.0079. Partes: 
ULISSES POLO NETO x ALDER DE CARVALHO DOMINGUES. VEÍCULO FORD/FIESTA FLEX, 2013/2013, 
CHASSI: 9BFZF55A8D8476367, PRATA, ALCOOL/GASOLINA. Avaliação: R$ 28.756,58 e Lance Inicial: R$ 
14.052,36. Lote 03: PROCESSO Nº. 1007633-36.2022.8.26.0079. Partes: ROMERO & ALMEIDA CLÍNICA 
ODONTOLÓGICA LTDA-ME x ANA PAULA FERREIRA DE PAULA RABELO. VEÍCULO FIAT/TEMPRA 16V, 
1996/1996, CHASSI: 9BD159542T9170162, VERMELHO, GASOLINA. Avaliação: R$ 12.830,86 e Lance 
Inicial: R$ 6.293,83. Lote 04: PROCESSO Nº. 0005173-93.2022.8.26.0079. Partes: BOTUCATU MOTORES 
LTDA-ME x RENATO DOS SANTOS FERNANDES. UM ELEVADOR AUTOMOTIVO - MARCA: MÁQUINAS 
RIBEIRO, MODELO ER 2.500, CAPACIDADE 2.500Kg – TRIFÁSICO – 380v, Nº. DE SÉRIE 7643, DATA DE 
FABRICAÇÃO: 21/10/2013. Avaliação: R$ 7.245,54 e Lance Inicial: R$ 3.595,09. Valores sujeitos a atuali-
zações. Venda “AD CORPUS” no estado em que se encontram. Pagamento a vista ou a prazo vide edital. 
Comissão devida a leiloeira: 5% do valor da arrematação. Visitação: Agendamento junto a Leiloeira Oficial, 
Obs: Gravames e demais ônus vide Edital. 

Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064.  
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – LEI 9514/97 
FERNANDO CABEÇAS BARBOSA, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 833, com escritório à Rua Dr. 
Antônio Bento, 560 – conj. 112 – Chácara Flora – CEP 04750-001 – São Paulo/SP, devidamente autoriza-

do pela CREDORA FIDUCIÁRIA, CONTINENTALBANCO SECURITIZADORA S.A., sociedade comercial inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 11.049.358/0001-25, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Ma-
galhães Junior, 758, conjunto 91, 9º andar, Itaim Bibi, CEP 04542-000, e SOCOPA – SOCIEDADE CORRETORA PAULISTA, 
com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1355, 3º andar, Jardim Paulistano, CEP: 01452-002, CNPJ 62.285.390/0001-40, 
na qualidade de administradora do CONTINENTALBANCO NP FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 
NÃO PADRONIZADOS, CNPJ 26.690.689/0001-17, nos termos do Instrumento Particular de Constituição de Alienação fidu-
ciária de Bem Imóvel e Outras Avenças de 18.10.2016. DEVEDORES FIDUCIANTES: PERETTI PENARIOL SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA., sociedade comercial inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.241.763/0001-39, com sede na cidade de 
São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Eleonora Cintra, nº 168, apto. 151, Tatuapé, CEP. 03337-000, representada neste ato 
por LEONARDO EDGARD PERETTI PENARIOL, brasileiro, solteiro, estudante, emancipado nos termos da Certidão de 
Emancipação, registrada sob o nº 211.614, em 04/05/2016, às folhas 030 do livro nº 837 do Oficial de Registro Civil das 
Pessoas Naturais do 1º Subdistrito Sé – São Paulo/SP,  portador da cédula de identidade RG nº 37.757.213-5 SSP/SP e 
inscrita no CPF/MF sob nº 431.703.128-04, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua 
Eleonora Cintra, nº 168, apto. 151, Tatuapé, CEP. 03337-000. O Leiloeiro Oficial levará a PÚBLICO LEILÃO de modo On-line 
(www.grupoarremateleiloes.com.br), nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 28 de abril de 2023 às 
15 horas, à Rua Dr. Antônio Bento, 560 – conj. 112 – São Paulo - SP, em PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo 
igual ou superior ao valor de avaliação do bem, de R$ 2.301.115,96 (dois milhões, trezentos e um mil, cento e quinze reais 
e noventa e seis centavos), atualizado até fevereiro/2023 e será novamente atualizado até a data da  abertura do leilão pelo 
índice do contrato (IGP-M), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário por meio 
da Av. 15 na Matrícula número 261.324 do 9º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo – SP. IMÓVEL EM GARANTIA: 
Apartamento nº 61, localizado no 6º andar do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YORKER, situado na Rua Luiz dos Santos Ca-
bral, nº 120, no Jardim Anália Franco – 27º Subdistrito – TATUAPÉ, contendo: área privativa de 186,41 m² (incluso o 
depósito nº 07 no 1º subsolo); área comum de 148,60 m² (inclusas 04 vagas na garagem coletiva); área total de 335,01 
m²; correspondendo-lhe uma fração ideal no todo de 2,8333%. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já 
designado o dia 15 de maio de 2023 às 15:00, para realização do SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo igual ou 
superior ao valor da dívida atualizada, sendo R$ 4.086.710,68 (quatro milhões, oitenta e seis mil, setecentos e dez reais e 
sessenta e oito centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.grupoarremateleiloes.com.br), 
em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fidu-
ciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, 
das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes 
do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel ou-
trora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos en-
cargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham 
efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O presente Leilão será efetuado na modalidade “ON-LINE”, sendo que os 
lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.grupoarremateleiloes.com.br e imediatamente di-
vulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços 
sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção 
humana na coleta e no registro dos lanços. Sobrevindo lance a menos de três minutos para o encerramento do horário do 
leilão acima referido, o sistema prorrogará automaticamente e sucessivamente por mais três minutos, a cada novo lance, 
dando-se igualdade de condições aos licitantes, fechando-se após 3 minutos em que não sobrevier nenhum lance após o últi-
mo ofertado. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.grupoarremateleiloes.com.br, respeitado 
o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel prefe-
rencialmente em 1º e 2º leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2º-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, 
incluído pela lei 13.465 de 11/07/17. Em caso de recusa do leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou 
falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que sejam 
apenas facilitadoras de oferta, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries são 
assumidos inteiramente pelos interessados ao optar por esta forma de participação, não sendo cabível qualquer reclamação 
ao VENDEDOR ou ao leiloeiro. A venda será “AD CORPUS”, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das ca-
racterísticas, condições e estado de conservação do bem ou exigir a rescisão da arrematação ou abatimento do preço por di-
vergência de área, ficando sujeito ao ônus da arrematação, e eventual irregularidade ou necessidade de averbação de cons-
trução, ampliação ou reforma, será objeto de regularização pelo Arrematante, assim como os encargos junto aos órgãos 
competentes. O leiloeiro é meramente mandatário do COMITENTE VENDEDOR, não se responsabilizando em hipótese algu-
ma pela procedência e evicção dos bens colocados em leilão. No ato da arrematação, ou em 48 horas contados da data de 
realização do leilão, o COMPRADOR deverá apresentar o original e fornecer cópia autêntica dos seguintes documentos: I) se 
pessoa física: (a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de residência 
(conta de luz, água, telefone ou gás); (c) certidão de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do Imposto de 
Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva no país, se estrangeiro; (f) ficha 
cadastral, devidamente preenchida e assinada. II) se pessoa jurídica: (a) CNPJ; (b) ato constitutivo da sociedade e sua última 
alteração; (c) prova de representação; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) 
RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ÔNUS, DES-
PESAS E IMPOSTOS: O Arrematante ficará responsável pelo pagamento do Imposto de Transmissão e despesas de registro 
imobiliário. Após a quitação do preço, a Alienante outorgará diretamente ao Arrematante, no prazo de até 60 (sessenta) dias, 
o título jurídico necessário para transferência do bem, sendo de responsabilidade do Arrematante todas as despesas, tributos 
e taxas necessárias para tanto.   IMISSÃO NA POSSE: A desocupação do imóvel e a imissão na posse ficarão por conta do 
Arrematante do bem, conforme autorização legal do artigo 30 da Lei 9514/97. COMISSÃO: O Arrematante deverá pagar no 
ato da arrematação o equivalente a 5% de comissão sobre o valor da arrematação, que deverá ser pago ao Leiloeiro Oficial, 
Fernando Cabeças Barbosa, JUCESP nº 833. DISPOSIÇÕES GERAIS: O Arrematante é responsável: (i) pelo levantamento 
de eventual restrição imposta por zoneamento/uso do solo, legislação ambiental, IBAMA, INCRA; (ii) pela verificação de direi-
tos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando houver; (iii) por débitos relativos ao INSS dos 
imóveis com construção em andamento, concluídos, reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis compe-
tente, assumindo a regularização de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de 
imóveis; (iv) pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, 
inclusive acionando o juízo competente para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de 
todas as providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a tais procedi-
mentos; (v) obter as informações atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à expedição de alva-
rás, licenças, atestados e demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades competentes, se necessário for. (vi) o 
Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou por passivos de caráter ambiental, que, se existirem, 
deverão ser assumidos pelo Arrematante. (vii) o Arrematante deverá manter o Vendedor indene, caso esse seja responsabili-
zado administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. (viii) os débitos expressamente aponta-
dos na descrição do imóvel, como débitos de tributos e despesas de qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto anterio-
res à Consolidação da Propriedade quanto posteriores à esta, serão integralmente assumidos e transferidos ao Arrematante, 
que deverá quitá-los junto aos respectivos credores, sem direito a ressarcimento, até a data da assinatura da Escritura Pública 
de Venda e Compra. (ix) o Arrematante se sub-rogará nas ações em curso, se for o caso, e todos os custos envolvidos, bem 
como os relativos à eventual necessidade de propositura de nova ação correrão por conta do Arrematante. (x) nas ações judi-
ciais relativas ao imóvel em que o Vendedor figura como réu, o Arrematante poderá integrar a lide como terceiro interessado. 
LOCAL E DOCUMENTAÇÃO: O leiloeiro tem escritório na rua Dr. Antônio Bento, 560 – conj. 112 – São Paulo/SP, e  “on-line” 
através de sistema eletrônico www.grupoarremateleiloes.com.br, os lances serão imediatamente divulgados, de modo a 
viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Os interessados deverão se cadastrar e se habilitar especificamente no 
leilão desejado, aceitando as condições do leilão, declarando que leram o edital. DÚVIDAS: Eventuais dúvidas deverão ser 
esclarecidas perante o escritório do Leiloeiro Oficial, Rua Dr. Antônio Bento, 560, Conj. 112 – Chácara Flora, CEP: 04750-001, 
ou ainda, pelo telefone 11-5096-0988.
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3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
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04/04
10 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001331-33.2017.
valor total: R$ 70,00
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NMD PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF 22.142.636/0001-00 - NIRE 35600932353

ATA DE DELIBERAÇÃO
Data, Horário e Local: 28/03/2023, às 14h, na sede da sociedade, SP/SP. Sócio Único: Isaac Isy 
Hemsi, RG nº 8.296.769-6 SSP/SP, CPF/MF nº 949.976.598-00. Ordem do Dia: Deliberar acerca da 
proposta de redução de capital social da Sociedade, por ser considerado excessivo em relação ao 
seu objeto social, com a restituição do respectivo investimento ao sócio único. Deliberações: Por 
este ato, decide o sócio único aprovar a redução do capital social da Sociedade, no valor de R$ 
1.864.800,00, por ser considerado excessivo em relação ao seu objeto social, com a restituição do 
respectivo investimento ao sócio único, nos termos dos artigos 1.082, II, e 1.084 do Código Civil. 
Referida redução de capital social implicará na diminuição do número total de quotas que compõem 
o capital social da Sociedade, as quais permanecerão com valor nominal de R$1,00 cada uma. Após 
decorrido o prazo legal previsto no artigo 1.084, §1º, do Código Civil, o sócio único efetivará a redução 
do capital social ora aprovada, mediante Alteração do Contrato Social da Sociedade. São Paulo, 28 
de março de 2023. Sócio único: Isaac Isy Hemsi.

 1ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado NOVA GERA-
ÇÃO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 13.886.532/0001-10; e do depositário REINALDO SÉRGIO 

SANTOS LIMA, inscrito no CPF/MF sob o nº 038.573.276-77. O Dr. Julio Cesar Silva de Mendonça 
Franco, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, na forma da lei, FAZ SA-
BER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença aj uizado 
por INDUSTRIA MECANICA BRASILEIRA DE ESTAMPOS LTDA – IMBE em face de NOVA GERA-
ÇÃO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS LTDA - Processo nº 0008437-91.2018.8.26.0004 
(Prin cipal nº 1006538-75.2017.8.26.0004) – Controle nº 1000/2017, e que foi designada a v enda 
do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será 
vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car 
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICA-
ÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro 
www.megaleiloes.com.br, em confor midade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as 
fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar 
o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre escla-
recer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que 
a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente 
da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão 
será realizado por MEIO ELETRÔNICO E PRESENCIAL, através do Port al www.megaleiloes.com.
br, o 1º Leilão terá início no dia 14/04/2023 às 10:30 h e se encerrará dia 17/04/2023 às 10:30 h, 
onde somente ser ão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance 
igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 
17/04/2023 às 10:31 h e se encerrará no dia 08/05/2023 às 10:30 h, onde serão aceitos lances com 
no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão 
será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA 
DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 70% (setenta por 
cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados a partir do 
dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de 
viva voz no dia do encerramento do 1º e 2º leilão a partir das 10:30 horas no auditório localizado na 
Alameda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132 – Jd. Paulista – São Paulo/SP, em igualdade de 
condições. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão subrogados no valor da arrematação 
nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Correrão por conta do arrematante as 
despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial do 
bem arrematado. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de 
guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 
DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar 
proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 
895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão 
se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão 
desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo 
o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confi rmar o lance em leilão, 
já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta 
por e-mail, fi cando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fi m, a apresentação 
de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M 
Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados 
nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO 
– O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída 
no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação 
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas 
as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro 
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de 
guia de depósito que será enviada por e-mail. DA REMIÇÃO - Nos casos de remição e desistência 
do leilão pelo(a)(s) exequente(s), após a publicação deste edital, a parte que remiu ou desistiu deverá 
arcar com os custos do leiloeiro, ora fi xados em 3% sobre o valor atualizado da avaliação, ainda, 
se houver composição após a publicação de editais, as partes deverão declinar em sua minuta de 
acordo quem arcará com o percentual acima fi xado, sob pena de o(a)(s) executado(a)(s) suportá-lo 
integralmente. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.mega-
leiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo 
caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo ende-
reço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, 
I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE 01: uma caminhonete cab.aberta, marca IVECO, modelo 
DAILY 35S14HDCS, placa EUB5616, ano 2010/2011, renavam 00283804416, diesel. Consta no site 
da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 
1.705,88 (10/02/2023). Avaliação deste lote: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para agosto de 
2022. LOTE 02: uma caminhonete carroceria fechada marca I/HYUNDAI, modelo HR HDLWBSC, 
placa EFQ1976, ano 2008/2009, renavam 00135186013, diesel. Consta no site da Secretaria da Fa-
zenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 926,50 (10/02/2023). 
Avaliação deste lote: R$ 65.834,00 (sessenta e cinco mil oitocentos e trinta e quatro reais) para 
agosto de 2022. Os bens encontram-se na Rua Coroados, 25, Vila Anastácio, São Paulo/SP, sendo 
nomeado depositário REINALDO SÉRGIO SANTOS LIMA. Débitos desta ação as fl s.447 no valor de 
R$ 214.255,58 (janeiro/2023). São Paulo, 13 de fevereiro de 2023. Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. 
Julio Cesar Silva de Mendonça Franco - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Jundiaí -  SP
EDITAL DE 1º, 2º E 3º LEILÃO e intimação na FALÊNCIA DE DAAP INDÚS-
TRIA METALÚRGICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.451.239/0001-

00, na pessoa da Administradora Judicial F. REZENDE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESA-
RIAL LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 19.752.868/0001-76,  representada por FREDERICO AN-
TONIO OLIVEIRA DE REZENDE, inscrito na OAB/SP sob o nº 195.329; bem como do MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador; e da PROCURADORIA 
GERAL DO  ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador. O Dr. Dirceu Brisolla Ge-
raldini, MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Jundiaí/SP, na forma da lei, FAZ 
SABER, aos que o presente Edital de 1º, 2º e 3º Leilão dos bens móveis, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Falência de Empresários, 
Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ajuizado pela empresa 
DAAP INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA - Processo nº 0034198-97.2009.8.26.0309 - Controle nº 
1920/2009, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de  acordo com as regras expos-
tas a seguir: DOS BENS MÓVEIS - Os bens móveis serão vendidos no estado em que se encon-
tram, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será 
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do leiloeiro ofi cial www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a 
descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar 
os bens deverão enviar s olicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre es-
clarecer   que cabe ao responsável pela guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo 
que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será 
por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO E 
PRESENCIAL, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 17/04/2023 
às 10:00h e se encerrará dia 02/05/2023 às 10:00h, onde serão aceitos lances iguais ou superiores 
ao valor da avaliação; não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no 
dia 02/05/2023 às 10:01h e se encerrará no dia 17/05/2023 às 10:00h, onde serão aceitos lances 
com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, não havendo lance, seguir-se-á sem 
interrupção o 3º Leilão, que terá início no dia 17/05/2023 às 10:01h e se encerrará no dia 01/06/2023 
às 10:00h, onde serão aceitos os maiores lances ofertados, conforme preceitua o §3º-A do art. 142 
da Lei 11.101/05. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. 
Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
- JUCESP sob o nº 844. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de 
início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia 
do encerramento do leilão a partir das 9:00 horas no Auditório localizado na Alameda Santos, nº 787, 
13º andar, conjunto 132 - Jd. Paulista - São Paulo/SP, em igualdade de condições. DOS DÉBITOS 
- Os bens móveis serão apregoados sem quaisquer ônus, sejam débitos IPVA ou taxas (aquisição 
originária), os quais serão de responsabilidade da massa falida, exceto se o arrematante for: I - sócio 
da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; II - parente, em linha reta ou colateral, até 
o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afi m, do falido ou de sócio da sociedade falida; III - identifi cado 
como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão. Parágrafo Único: Correrão por conta do 
arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência 
patrimonial dos bens arrematados. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento 
do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do 
leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão 
apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.
com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, 
caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresen-
tadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. 
Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confi rmar o lance 
em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar 
sua proposta por e-mail, fi cando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fi m, a 
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma, ser ana-
lisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. 
PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento 
de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida 
com as parcelas vincendas. DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à LEILOEIRO OFICIAL, a 
título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do 
bem. A comissão devida ao leiloeiro ofi cial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao 
arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial por 
razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA 
COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro Ofi cial deverá ser realizado em até 24 h (vinte 
e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de depósito bancário, ou por meio de bo-
leto bancário cujos dados serão encaminhados via e-mail. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual 
insucesso nas notifi cações pessoais e dos respectivos patronos. As demais condições obedecerão 
ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimento CSM nº 1625/2009, e no que couber, o CPC e o caput 
do artigo 335, do CP. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE ÚNICO: 06 LNBFs Banda KU SINGLE ou TWIN; 
04 Antenas de 60cm; 01 Antena parabólica de 1,5m; 02 Antenas parabólicas de 60cm; 01 Antena de 
1,5m (Prime Fox); 01 Antena de 1,50 cm. Valor da Avaliação do Lote Único: R$ 1.293,00 (um mil, 
duzentos e noventa e três reais) para fevereiro de 2022. Os bens encontram-se na Rua Dr. José 
da Mata Cardim, 26 - São Paulo/SP. Jundiaí, 13 de março de 2023. Eu,  diretora/escrivã, conferi e 
subscrevi. Dr. Dirceu Brisolla Geraldini - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

Edital de Leilão

CEZAR AUGUSTO BADOLATO SILVA, leiloeiro oficial, 
matriculado na JUCESP sob o n° 602, torna público 
que realizará um leilão extrajudicial no dia 07/04/2023 
a partir das 11hrs, pelo site www.lut.com.br , autori-
zado pela comitente COPERSUCAR S.A – CNPJ 
10.265.949/0001-77.

(11) 5461-5750 | WWW.LUT.COM.BR

CEZAR AUGUSTO BADOLATO SILVA, leiloeiro ofi cial, 
matriculado na JUCESP sob o n° 602, torna público que 
realizará um leilão extrajudicial no dia 10/02/2023 a partir das 
11:00, pelo site www.lut.com.br, autorizado pela comitente
99 TECNOLOGIA LTDA CNPJ nº 18.033.552/0001-61.

Edital de Leilão Anuncie:  
11. 3729-6600  

comercial@gazetasp.com.br
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